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EDITAL N° 03/2026

EDITAL DE REMOGAO INTERNA DE DOCENTE N° 03/2026 - CCN/UFPI, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2026

O Diretor do Centro de Ciéncias da Natureza (CCN) da Universidade Federal do Piaui (UFPI), no uso
de suas competéncias e atribuigdes legais e, tendo em vista o disposto na Lei N2 8.112/1990, artigo
36, paragrafo unico, inciso lll, alinea “c”, bem como as disposi¢cbes legais estabelecidas na
Resolugcao No 20/2014 - Conselho Universitario (CONSUN-UFPI), torna publico aos interessados a
abertura de inscrigbes para o Processo Seletivo de Remocgéao Interna de Docente, a pedido, para o
Departamento de Computagao, do Centro de Ciéncias da Natureza, da Universidade Federal do
Piaui, conforme autorizado no processo N©23111.003211/2026-66.

1. DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo regido por este Edital destina-se a docentes efetivos da UFPI, que tenham
interesse na remogéao interna, a pedido do docente, para o preenchimento de 02 (duas vagas)
de Cargo de Professor de Ensino Superior na area de Inteligéncia Artificial no Departamento de
Computacédo do Centro de Ciéncias da Natureza da UFPI, conforme o Quadro de Distribuigao
de Vagas contida no Anexo |;

1.2. A modalidade de remocgéao, objeto deste edital, ndo prevé ajuda de custo para atender as
despesas de viagem, mudanca e instalagao, inclusive transporte de mobiliario e bagagem para
candidatos e seus dependentes;

1.3. O docente removido atuara em disciplinas ofertadas pelo Departamento de Computagéo do
CCN da UFPI e nos programas de pos-graduagéao em Ciéncia da Computacgao;

1.4. O processo de selegao sera realizado/conduzido por uma comissdo composta de trés
professores do quadro efetivo da UFPI, designada por meio da Portaria N° 06/2026 - CCN/UFPI,
de 11 de fevereiro de 2026, designada pela Diregcao do Centro de Ciéncias da Natureza.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAGAO DA SELEGAO

2.1. Sao condigdes para participagao no processo de remogao interna:
2.1.1. Conforme o Artigo 6 da Resolugao No 020/2014-CONSUN, excetuando-se situagoes
previstas em lei, somente podera ser removido o docente que atenda aos seguintes
requisitos:
| - Ter cumprido e sido aprovado no estagio probatdrio e adquirido estabilidade;
Il - Nao esteja em gozo de férias ou usufruindo afastamento ou licenga de
qualquer natureza;
lIl - Nao tenha sido removido ha menos de 36 (trinta e seis) meses.
2.1.2. Outros requisitos:
a) Estar em efetivo exercicio de docéncia superior na drea de objeto do edital;
b) Nao estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
c) Nao ter sofrido nenhuma das penalidades previstas nos incisos |, Il, lll e IV do Artigo
127 da Lei 8.112/90 nos ultimos 05 (cinco) anos, imediatamente anteriores a data de
publicagéo do presente edital;
d) Apresentar perfil definido na area de Inteligéncia Artificial, conforme indicado abaixo:
e Graduacao em Ciéncia da Computacgao, Engenharia da Computagéao, Sistemas
de Informagéo ou cursos superiores de tecnologia;
e Mestrado em Ciéncia da Computacgao, Inteligéncia Artificial, Engenharia de
Computacgéo;
e Doutorado em Ciéncia da Computagéao, Informatica ou Sistemas de Informacéo,
com producgéo cientifica na area de IA.
e Comprometer-se a ministrar qualquer disciplina ofertada pelo Departamento de
Computacgédo na area de Inteligéncia Artificial e de ciéncia da computagao;
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e Comprometer-se em desenvolver atividades de ensino e pesquisa na area de
Inteligéncia Artificial.

e) Apresentar perfil definido para atuar em programas de poés-graduacéao stricto Sensu
da UFPI, incluindo o Programa de P6s-Graduagao em Ciéncia da Computagéo, em nivel
de mestrado e doutorado, conforme indicado abaixo:

e Ter pelo menos 4 publicagdes cientificas de artigos completos em conferéncia
ou periddico nos ultimos 4 anos, com QUALIS A4 ou superior na area de ciéncia
da computagéo da CAPES, sendo pelo menos 1 periddico, a contar da data de
publicacao deste edital tomando como referéncia a classificagao do quadriénio
2021-2024 (https://sucupira.capes.gov.br/avaliacao-quadrienal/sobre-
avaliacao).

3. DAS INSCRICOES

3.1. Asinscri¢cbes deverao ser realizadas no periodo de 12 a 23 de fevereiro, conforme Cronograma
de Execucgao contido no Anexo Il, exclusivamente por meio on-line, através do servigo de
Protocolo Geral da UFPI (campus Ministro Petronio Portella), anexando toda a documentagéo
em unico arquivo PDF pelo e-mail protocologeral@ufpi.edu.br, com requerimento dirigido a
Comissao de Avaliagao de Processo de Remocgao Interna, do Departamento de Computagéo do
CCN, conforme indicado abaixo:

a) Requerimento de Remocéao Interna Docente, conforme Anexo Il deste edital,
devidamente preenchido e assinado;

b) Codpia do documento oficial de identidade, do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) e do
Diploma de Graduacgao do(a) candidato(a);

c) Copiado Diploma de Doutorado do(a) candidato(a);

d) CoépiadaAta de Defesa de doutorado defendida pelo(a) candidato(a) com tese na area de
Ciéncia de Dados ou Ciéncia da Computagao;

e) Documento com justificativa de remogao;

f) Cobpia do Curriculum Vitae (Plataforma Lattes do CNPq) com data de atualizagdo de
janeiro de 2026 até a data da inscricdo, com as devidas fotocopias dos documentos
comprobatorios, o qual sera pontuado conforme estabelecido no Anexo IV da Resolugao
No 135/2023 - CONSUN (https://ufpi.br/images/editais/Resoluo%20N%20135-2023-
regulamentaasnormasobreconcursopublicos.pdf). A documentagdo comprobatoéria do
curriculo devera ser organizada na ordem que segue o Anexo IV da resolugéo;

g) Tabela de avaliagdo de desempenho docente (Anexo IV - da Resolugdao No 135/2023 -
CONSUN) preenchida e assinada, indicando a previsao dos pontos pelo(a) candidato(a)

h) Documento que comprove o efetivo exercicio da docéncia na area de Inteligéncia Artificial
ou Ciéncia da Computacgao;

i) Plano de trabalho que contemple atividades de ensino, pesquisa e extensdo na area
Ciéncia de Dados;

j)  Declaragao da Superintendéncia de Recursos Humanos da UFPI ou da Diretoria do
Campus de lotagao do(a) candidato(a) atestando os requisitos contidos nas letras “(b)” e
“(c)” do item 2.1.2. deste edital.

3.2. Nao sera permitida a complementagédo de documentos fora do prazo de inscrigéo;

3.3. As informacgodes prestadas pelo(a) candidato(a) sdo de sua inteira responsabilidade;

3.4. Ainscrigédo do(a) candidato(a) implica conhecimento e aceitagao das condigdes estabelecidas
neste Edital.

4. DA CLASSIFICAGAO

4.1. Os candidatos serao avaliados segundo a tabela de avaliagdo de desempenho docente (Anexo
IV da Resolugédo No135/2023).

4.2. Havendo mais de 02 (dois) docentes habilitados para as duas vagas, o desempate obedecera
aos seguintes critérios, nesta ordem:
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a) Maior numero de pontos obtidos no exercicio de atividades de magistério relativa a area
para qual se realiza o pedido de remocgao;
b) Maiortempo de servigo como professor efetivo na UFPI;
c) Maioridade.
4.3. Nao serao classificados candidatos em quantidade superior ao numero de vagas
disponibilizadas neste edital.

5. DOS RECURSOS

5.1. Os recursos deverao ser encaminhados através de pega legal nas datas previstas no
Cronograma de Execucgao (Anexo Il) do Edital, conforme modelo (Anexo IV), e deveréo ser
enviados exclusivamente por meio on-line, através do servigco de Protocolo Geral da UFPI
(campus Ministro Petrénio Portella), anexando a documentagao em unico arquivo PDF, pelo e-
mail protocologeral@ufpi.edu.br, com requerimento dirigido a Comissao de Avaliagcao de
Processo de Remocéo Interna, do Departamento de Computagao do CCN.

5.2. O recurso devera ser devidamente fundamentado com o arrazoado do pleiteante e
acompanhado da documentagdo comprobatéria referente ao argumento apresentado,
explicitando o item e objeto do recurso. Recursos que ndo apresentarem consisténcia na
argumentacao serao indeferidos;

5.3. A analise dos recursos sera realizada pela Comissao de Avaliagéo de Processo de Remocgéao
Interna (Portaria N°© 06/2026 - CCN/UFPI de 11 de fevereiro de 2026).

6. DA DIVULGAGAO DOS RESULTADOS

6.1. Os resultados da homologacgéao das inscrigdes, do processo seletivo, das interposi¢cdes de
recursos e do resultado final serdo devidamente divulgados no site da UFPI
(https://www.ufpi.br), na data prevista no Cronograma de Execucgéo (Anexo Il) deste edital.

7. DAS DISPOSIGOES FINAIS

7.1.Aunidade de origem do candidato(a) selecionado(a) no processo de remogao sera comunicada
do resultado com vistas as providéncias quanto a movimentagdo de pessoal prevista no
Regimento Geral da UFPI.

7.2. O docente removido tera pleno exercicio no Departamento de Computacao do Centro de
Ciéncias da Natureza da UFPI apds o término do periodo letivo em andamento. Nos casos em
que, comprovadamente, nado houver prejuizo no andamento das atividades docentes
desenvolvidas no Departamento/Curso originario, aremogéao podera ocorrer de forma imediata,
conforme a legislagao pertinente e a necessidade do Departamento de Computagéo.

7.3. Este edital tem validade até a conclusédo da remogéao do candidato aprovado dentro da vaga
prevista;

7.4. Os casos omissos serdo submetidos a Comissao de Avaliagdo do Processo de Remocgéao
Interna para dispor sobre o assunto.

Teresina-Pl, 12 de fevereiro de 2026

Documento assinado digitalmente

b VINICIUS PONTE MACHADO
g » Data: 11/02/2026 16:00:51-0300

Verifigue em https://validar.iti.gov.br

Presidente da Comisséao de Avaliagao de Processo de Remocgao Interna
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EDITAL DE REMOGAO INTERNA DE DOCENTE No 03/2026 - CCN/UFPI

ANEXO | - QUADRO DE DISTRIBUIGAO DE VAGA

Cargo Area Total de vagas

Professor do Ensino Superior Inteligéncia Artificial 02
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EDITAL DE REMOGAO INTERNA DE DOCENTE No003/2026 - CCN/UFPI

ANEXO Il - CRONOGRAMA DE EXECUGAO DO EDITAL

Data Evento
De 12/02/2026 a 23/02/2026 Periodo de inscrigdes, via e-mail do protocolo
geral da UFPI
até 25/02/2026 Divulgacgao do resultado das inscrigoes deferidas

e indeferidas.

até 26/02/2026 Interposigéo de recursos contra as inscrigoes
indeferidas
até 27/02/2026 Divulgacgao do julgamento dos recursos e da

homologacgéo das inscrigdes.

até 02/03/2024 Divulgacao da listagem de classificagao.

até 03/03/2024 Interposigéo de recursos contra a listagem de
classificagcao

até 06/03/2024 Divulgacgao da interposigao de recursos contra a
listagem de classificagao e publicagédo do
resultado final.
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EDITAL DE REMOGAO INTERNA DE DOCENTE No03/2026 - CCN/UFPI

ANEXO Il - REQUERIMENTO DE REMOGAO INTERNA

Venho por meio deste instrumento requerer minha remogéo, conforme os termos do Edital de Remogéao Interna de Docente No
03/2026 -CCN/UFPI, de 12 de fevereiro de 2026. Declaro ainda estar ciente e de acordo com os termos presentes no Processo
Seletivo de Remogéo Interna realizado por meio deste Edital.

Nome do Candidato:

requisitos:

Data de Nascimento: Matricula SIAPE:
E-mail: Celular:
Atendo aos Estou em efetivo exercicio de docéncia superior na area de objeto do edital;

Nao estou respondendo a processo administrativo disciplinar;

Nao sofri nenhuma das penalidades previstas nos incisos |, I, lll e IV do Artigo 127 da Lei 8.112/90 nos ultimos
cinco anos, imediatamente anteriores a data de publicagdo do presente edital;

Tenho graduacao em Ciéncia da Computagéo, Engenharia da Computagéo, Sistemas de Informagé&o ou cursos
superiores de tecnologia;

Tenho mestrado em Ciéncia da Computagéo, Inteligéncia Artificial, Engenharia de Computagéo;

Tenho doutorado em Ciéncia da Computagéo, Informatica ou Sistemas de Informagao, com producgéao cientifica
na areadelA.

Comprometo-me a ministrar qualquer disciplina ofertada pelo Departamento de Computagéo na érea de
inteligéncia artificial e de ciéncia da computagéo.

Possuo regime de trabalho de dedicacao exclusiva no departamento/curso originario;

Tenho pelo menos 4 publicagdes cientifica de artigos completos em conferéncia ou periédico nos ultimos 4
anos, sendo pelo menos 1 periddico, a contar da data de publicagéo deste edital, com QUALIS A4 ou superior na
area de ciéncia da computagédo da CAPES, tomando como referéncia a classificagdo do quadriénio (2017-2020)

Tenho pelo menos 4 publicagdes cientifica de artigos completos em conferéncia ou periédico nos ultimos 4
anos, sendo pelo menos 1 periédico, a contar da data de publicagéo deste edital, com QUALIS A4 ou superior na
area de ciéncia da computagédo da CAPES, tomando como referéncia a classificagdo do quadriénio (2021-2024)

Data:

Assinatura:
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EDITAL DE REMOGAO INTERNA DE DOCENTE No003/2026 - CCN/UFPI

ANEXO IV - FORMULARIO PARA INTERPOSIGAO DE RECURSO CONTRA DECISAO RELATIVA AO
PROCESSO SELETIVO PARA REMOGAO INTERNA

Recurso contra a decisao relativa ao Processo de Remogao Interna de Docente para o Departamento de
Computacgédo do Centro de Ciéncias da Natureza da Universidade Federal do Piaui.

Eu, , Portador(a) do
documento de identidade no e CPF no
, apresento recurso contra a decisdo da Comissado de Selegéo do
edital em epigrafe para concorrer a uma vaga no processo seletivo de remogédo interna para o
Departamento de Computagéo do Centro de Ciéncias da Natureza (UFPI).

A decisdo objeto de contestacéo é:

Os argumentos com os quais contesto a referida decisdo sao:

Para fundamentar esta contestacao, encaminho anexo os seguintes documentos:

Teresina-Pl, de de 2026

Assinatura do candidato
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